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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Dé-se § 13, do Artigo 24 da Lel N° 11.494, de 20 de junho de 2007, modificada pela Medida
Provisodria 606, de 2013 a seguinte redagio:

........................................................................................................................................................................

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicagéio dos recursos federais
transferidos & conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar — PNATE, do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento &4 Educagéo de Jovens e Adultos,
e da Contribuigédo Social do Saldrio Educacéo e, ainda, receber e analisar as prestagdes de
contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicacéao
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagéo -
FNDE.
JUSTIFICAGAO

Esta emenda tem o objetivo de dar aos Conselhos, 6rgéo responsaveis por lei pelo
acompanhamento e o controle social sobre a distribuigéo, a transferéncia e a aplicagéo dos

hamento dos recursos oriundos da contribuigéiio

recursos dos FUNDEB, a autoridade para acomp

do Saldrio Educagéo, fonte importante de finanmento de politicas complementares do ensino

nacional e que néo conta com o controle social ja ing itu% para outras fontes financiadoras das polflicas

educacionals. T
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